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03. ORGANIZACAO DOS SERVICOS E OUTROS ASPECTOS INSTITUCIONAIS, NOS TERMOS
DA EMENDA CONSTITUCIONAL N° 8 DE 1995 — DISPOE SOBRE

EMENTA

SECAO Ill Dos bens Art. 100. Poderéa ser declarada a utilidade publica, para fins de desapropriacéo ou
instituicdo de serviddo, de bens imdveis ou moveis, necessarios a execug¢do do servi¢o, cabendo a
concessionaria a implementacdo da medida e o pagamento da indenizacdo e das demais despesas
envolvidas. Art. 101. A alienagédo, oneragéo ou substituicao de bens reversiveis dependera de prévia
aprovacao da Agéncia. Art. 102. A extincado da concesséao transmitira automaticamente a Unido a posse dos
bem reversiveis. Paragrafo Unico. A reversdo dos bens, antes de expirado o prazo contratual, importara
pagamento de indenizacao pelas parcelas de investimentos a eles vinculados, ainda ndo amortizados ou
depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do servi¢co
concedido. SECAO IV Das tarifas Art. 103. Compete a Agéncia estabelecer a estrutura tarifaria para cada
modalidade de servigo. § 1° A fixagdo, o reajuste e a reviséo das tarifas poderdo basear-se em valor que
corresponda & média ponderada dos valores dos itens tarifarios. § 2° S&o vedados os subsidios entre
modalidades de servigos e segmentos de usuarios, ressalvado o disposto no paragrafo tnico do art. 81
desta Lei. § 3° As tarifas serdo fixadas no contrato de concesséo, consoante edital ou proposta apresentada
na licitacéo. 8 4° Em caso de outorga sem licitacao, as tarifas seréo fixadas pela Agéncia e constaréo do
contrato de concesséo. Art. 104. Transcorridos ao menos trés anos da celebracéo do contrato, a Agéncia
poderd, se existir ampla e efetiva competi¢do entre as prestadoras do servi¢o, submeter a concessionaria ao
regime de liberdade tarifaria. 8 1° No regime a que se refere o caput, a concessionaria podera determinar
suas proprias tarifas, devendo comunica-las a Agéncia com antecedéncia de sete dias de sua vigéncia. § 2°
Ocorrendo aumen to arbitrario dos lucros ou praticas prejudiciais a competicdo, a Agéncia restabelecera o
regime tarifario anterior, sem prejuizo das san¢des cabiveis. Art. 105. Quando da implantacdo de novas
prestacdes, utilidades ou comodidades relativas ao objeto da concessao, suas tarifas serdo previamente
levadas a Agéncia, para aprovagéo, com os estudos correspondentes. Paragrafo unico. Considerados os
interesses dos usuérios, a Agéncia podera decidir por fixar as tarifas ou por submeté-las ao regime de
liberdade tarifaria, sendo vedada qualquer cobranca antes da referida aprovacéo. Art. 106. A concessionaria
podera cobrar tarifa inferior a fixada desde que a reducéo se baseie em critério objetivo e favoreca
indistintamente todos 0s usuarios, vedado abuso do poder econdmico. Art. 107. Os descontos de tarifa
somente serdo admitidos quando extensiveis a todos os usuéarios que se enquadrem nas condi¢des,
precisas e isonémicas, para sua fruigdo. Art. 108. Os mecanismos para reajuste e revisdo das tarifas serdo
previstos nos contratos de concessao, observando-se, no que couber, a legislacédo especifica. § 1° A
reducdo ou o desconto de tarifas ndo ensejard revisao tarifaria. § 2° Serdo compartilhados com os usuérios,
nos termos regulados pela Agéncia, os ganhos econdmicos decorrentes da modernizagéo, expanséo ou
racionalizacdo dos servicos, bem como de novas receitas alternativas. § 3° Seréo transferidos integralmente
aos usuarios os ganhos econémicos que ndo decorram diretamente da eficiéncia empresarial, em casos
como os de diminuicdo de tributos ou encargos legais e de novas regras sobre 0s servigos. 8 4° A oneracao
causada por novas regras sobre 0s servi¢cos, pela alea econdmica extraordinéria, bem como pelo aumento
dos encargos legais ou tributos, salvo o imposto sobre a renda, implicara a reviséo do contrato. Art. 109. A
Agéncia estabelecera: | - os mecanismos para acompanhamento das tarif as praticadas pela concessionéria,
inclusive a antecedéncia a ser observada na comunicacao de suas alteragdes; Il - os casos de servi¢o
gratuito, como os de emergéncia; Ill - os mecanismos para garantir a publicidade das tarifas. SECAO V Da



Intervencédo Art. 110. Podera ser decretada intervencéo na concessiondria, por ato da Agéncia, em caso de: |
- paralisacao injustificada dos servicos; Il - inadequacéo ou insuficiéncia dos servigos prestados ndo
resolvidas em prazo razoavel; Il - desequilibrio econdmico-financeiro decorrente de ma administragéo que
cologue em risco a continuidade dos servigos; IV - pratica de infrag8es graves; V - inobservancia de
atendimento das metas de universalizacao; VI - recusa injustifi



